
 

ELEIÇÕES 2024 

 

 

Debate entre os candidatos a prefeito de Uberaba promovido pelo  

GRUPO JM DE COMUNICAÇÃO 

em parceria com a Rádio e TV Câmara 

  

O Debate será realizado no plenário da Câmara Municipal de Uberaba, 

no dia 21 de setembro – sábado, para o qual todos os candidatos a prefeito 

de Uberaba estão sendo convidados. Serão cinco blocos, com a previsão de 

duração de três horas. 

 1º bloco: serão feitas duas rodadas de perguntas dos jornalistas do 

Grupo JM de Comunicação e convidados  

 2º bloco: serão feitas duas rodadas de perguntas de leitores e ouvintes 

dos veículos do Grupo JM de Comunicação – Rádio JM e Jornal da Manhã 

 3º e 4º blocos: Os candidatos farão perguntas entre si   

 5º bloco: Considerações finais 

 

Primeiro Bloco: os candidatos vão responder a duas perguntas dos 

jornalistas que integram a equipe do Grupo JM de Comunicação e 

convidados.  

• De uma cumbuca, o mediador irá tirar o nome do candidato para quem 

o jornalista fará a pergunta e o nome do candidato que irá comentar a 

resposta.  

• O jornalista terá um minuto para fazer a pergunta 

• O candidato terá um minuto e meio para a resposta. O que irá comentar 

a resposta terá um minuto e o autor mais um minuto de réplica. 

• Terminada a primeira rodada, será iniciada a segunda rodada, 

seguindo os mesmos critérios. 



 

 

Segundo Bloco: os candidatos vão responder a duas perguntas de leitores e 

ouvintes do Grupo JM de Comunicação, sendo uma pergunta na primeira 

rodada e outra pergunta na segunda rodada. 

• As perguntas serão originadas do envio por meio de um formulário do 

Google, assim como publicado na versão impressa do Jornal da Manhã 

e depositado em urna na sede do Grupo. 

• Estarão identificados o nome do ouvinte/leitor do questionamento e 

para quem deseja perguntar.  

• Os formulários serão previamente separados por nome de candidato.  

• Quem responderá será sorteado no momento da formulação da 

pergunta, que também será sorteada entre os cupons dirigidos a cada 

um dos participantes.  

• O candidato terá um minuto e meio para dar a sua resposta.  

 

Terceiro e Quarto blocos: os candidatos farão perguntas entre si.  

O mediador fará os sorteios do candidato que fará a pergunta e do que irá 

responder.  

• A pergunta deve ser formulada em um minuto. 

• Cada candidato terá dois minutos para a resposta.  

• O autor do questionamento terá um minuto para a réplica  

• O que estiver respondendo terá 30 segundos para a tréplica.  

• A rodada se repete, sendo descartado o sorteio em que leve a situação 

ocorrida na primeira série, excluindo-se assim a possibilidade de 

perguntas do mesmo candidato para o mesmo adversário.  

 

 

 



 

Quinto Bloco: Considerações finais  

• Cada candidato terá três minutos para as considerações finais, cuja 

ordem será sorteada na hora. O candidato deverá se dirigir à tribuna 

da Câmara para seu pronunciamento. 

 

 

Disposições Gerais  

1 – O candidato deverá chegar ao local do debate com até 30 minutos de 

antecedência do horário marcado para o início: 8h30. A portaria da Câmara 

Municipal será fechada às 8h20min, impreterivelmente, para candidatos e 

convidados. Não será permitido o acesso ao local após esse horário, em 

hipótese alguma. 

2 – Para a disposição dos candidatos no Plenário da Câmara Municipal será 

considerada a ordem alfabética, conforme o nome que irá na urna. 

3 – Em cada rodada de perguntas haverá o sorteio do candidato que irá 

responder a cada um dos autores dos questionamentos. 

4 – Uma vez iniciado o debate, não será permitido qualquer contato com 

assessores, com exceção dos momentos de intervalo, em que um assessor 

poderá ir até o plenário, se assim desejar o candidato.  

5 – O tempo das perguntas será devidamente cronometrado e estará visível 

no painel de transmissão, mudando de cor quando estiver faltando 15 

segundos para o fim do tempo e novamente passando para vermelho quando 

faltarem 5 segundos, devendo o candidato concluir sua resposta.  

6 – O debate deve ser pautado pelos princípios éticos e democráticos, 

preservando o respeito entre os candidatos, estando o mediador com poder 

de cortar a palavra de candidato, ou de qualquer outro participante, que 

utilize o seu tempo para ofender pessoal e/ou moralmente qualquer outro 

integrante do debate. Caso ocorra ofensa, o candidato, por sua assessoria 

jurídica, poderá pedir o direito de resposta, conforme item 7. 



 

7 – O pedido de direito de resposta deverá ser formulado exclusivamente por 

assessor jurídico do candidato que se julgar ofendido e será encaminhado à 

Comissão Organizadora do debate para análise e deliberação sobre o assunto. 

Caso seja concedido o direito de resposta, o ofendido terá um minuto para se 

manifestar. O direito de resposta deverá ser requerido no próprio bloco ou no 

intervalo subsequente, precluindo o direito se apresentado após essas duas 

hipóteses. 

8 – Cada candidato poderá levar até seis (06) convidados, incluindo 

assessores, para acompanhar o debate nas galerias da Câmara. O acesso dos 

convidados estará condicionado ao credenciamento prévio, que deverá ser 

feito até às 14h do dia 20 (vinte) de setembro, impreterivelmente. O 

candidato deverá informar nome completo e RG de cada convidado pelo e-

mail anuncios@jmonline.com.br. No dia do debate, o convidado deverá 

apresentar o respectivo RG para acesso ao local.  

9 – Não será permitida manifestação dos convidados, de espécie alguma, sob 

pena de ser o manifestante retirado do local. Faixas, cartazes, cornetas e 

outros instrumentos sonoros, bandeiras, bandeirolas e similares estão 

terminantemente proibidos.  

10 – Uma comissão organizadora acompanhará o debate e ajudará o 

mediador nas decisões quanto a direitos de respostas e demais pontos de 

conflitos não previstos neste regulamento. 

11 – Não será permitida a exibição de documentos durante o debate. 

12 – O debate será transmitido ao vivo pela Rádio JM e pelo canal do Jornal 

da Manhã no YouTube, bem como pela Rádio Câmara e pela TV Câmara. 

13 – O GRUPO JM DE COMUNICAÇÃO e a Câmara Municipal de 

Uberaba autorizam a utilização de imagens e cortes do debate, feitos pelas 

campanhas dos candidatos, desde que seja identificada a origem (debate 

Rádio JM/RTVC) por aqueles que as utilizarem. Os organizadores do debate, 

porém, não se responsabilizam pela reprodução total ou parcial do conteúdo.  
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